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EDITAL PSPS TA N° 01/2017 

 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
 

Segue análise dos recursos interpostos pelos candidatos do Processo 
Seletivo Público e Simplificado para Contratação de Servidor Técnico-Administrativo 
em Caráter Temporário - Edital 01/2017, referente à relação preliminar da prova ob-
jetiva e de títulos, realizado no dia 30 de março de 2017. 
 
Nome do(a) Candidato(a): Riselly do Rego Rebouças 
Inscrição: 139550 
Cargo: Fonoaudiólogo 
ANÁLISE: A candidata solicita recontagem de pontos referentes à prova de títulos.  
1- Analisando novamente os títulos da candidata referente à bolsista do Projeto de 

Extensão “Serviço de Atendimento a Pessoa Surda” (SAPS) e o “Programa de 
Assistência Fonoaudiológica para Formação e Fortalecimento de Redes Voltadas 
a Pessoas com Deficiências e suas Famílias em Situação de Vulnerabilidade So-
cial”, a banca informa não ter observado na formação acadêmica a carga horária 
semanal. Solicitação deferida.  

2- Referente à declaração do “Programa de Educação pelo Trabalho” (PET), “Saúde 
Redes de Atenção a Pessoa com Deficiência”, informamos que não consta no 
envelope a declaração que a candidata encaminhou no recurso. Solicitação inde-
ferida.  

PARECER: Alteração na pontuação para 59 pontos.  
 
 

Blumenau, 05 de abril de 2017. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Anna Rossário Freitag Kopper 
Chefe da Divisão de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 


